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PORTARIA Nº 1171/2023

Amplia a quantidade de membros do Grupo de Trabalho para auxiliar as atividades desenvolvidas pelas Coordenadorias 
vinculadas à Secretaria Judiciária do 2º Grau e lhe designa novos membros.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de permanente acompanhamento do acervo processual e da prestação jurisdicional do 
Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o aumento da quantidade de expedientes pendentes de confecção no âmbito da Secretaria Judiciária do 
2º Grau;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 243/2021, publicada no DJe de 9 de fevereiro de 2021, na qual foi criado o “Grupo de 
Trabalho para auxiliar as atividades desenvolvidas pelas Coordenadorias vinculadas à Secretaria Judiciária do 2º Grau”;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 1035/2023, publicada no DJe de 26 de abril de 2023, que prorrogou, até 31 de julho de 
2023, a atuação do Grupo de Trabalho;

CONSIDERANDO o conteúdo do Procedimento Administrativo Nº 8509882-42.2023.8.06.0000;
RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a quantidade de participantes do “Grupo de Trabalho para auxiliar as atividades desenvolvidas pelas 

Coordenadorias vinculadas à Secretaria Judiciária do 2º Grau”, criado pela Portaria nº 243/2021, que passará de 14 (catorze) 
para 17 (dezessete) integrantes, os quais exercem atividades em rotatividade de tarefas.

Art. 2º Designar, para ocupar as vagas criadas no art. 1º desta Portaria, o servidor e as servidoras seguintes:
I – Alderilo Rodrigues Araújo, matrícula nº 696;
II – Claudia Maria Sampaio do Nascimento, matrícula nº 200370; e
III - Márcia Maria Braga Ribamar, matrícula nº 200538.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, todavia seus efeitos retroagem a 08 de maio de 2023, 

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de maio de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1195/2023
Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Rômulo Veras Holanda, para presidir cerimônia de casamento.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições, ao apreciar o Processo Administrativo 
nº 8507712-94.2023.8.06.0001;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Rômulo Veras Holanda, Titular do 2º Juizado Auxiliar das Varas de Execuções Fiscais e 
de Crime Contra a Ordem Tributária da Comarca de Fortaleza, para presidir a cerimônia de casamento civil dos nubentes Carlos 
de Pontes Medeiros Neto e Camila Lima Passos Jale, a se realizar no dia 03 de junho de 2023, cujo processo de habilitação está 
em trâmite junto ao Cartório do Mucuripe

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 16 de maio de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides de Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

PORTARIA N.º 1208/2023
Designa representante do Poder Judiciário do Estado do Ceará para compor o Comitê Interinstitucional de Enfrentamento à 

Violência Contra a Mulher e Combate ao Feminicídio.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, § 1º, inciso II, do Decreto n.º 35.334/2023, de 09/03/2023, do Governo do Estado 
do Ceará, que instituiu o Comitê Interinstitucional de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher e Combate ao Feminicídio, bem 
como o conteúdo do Procedimento Administrativo n.º 8510595-17.2023.8.06.0000;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra para representar, na condição de integrante, o Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará, junto ao Comitê Interinstitucional de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher e Combate ao 
Feminicídio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de maio de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


